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Autuado em WABDAZ 

l'r'occ$str Aclrn in istrati\ o rr'' 0l 412{)'24

ffiTSPHNSA ÜE LICITAÇÃO
No 043 12024

OBJETO: Contratação de enipresa especializada para promover a oapacitação e
formagão inicial da equipe nrunicipal (Supervisor e Visitadores) do Programa Primeira
lnÍância no SLk\S-C)riança lrel iz-,

«rncÃo DIr oRICEM: rruNDo Mr.lNICrIpAL DIr ASSIS'rÊncta socrAL.

CONTRATAD(): IVIARCtil,A ltOQt-rt-j COI{SiUl,I'ORIA E r\SSFISSORIA i-TDi\

VALOI{ l)A CONTnarn«,;ÃO: R$ 2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais.)
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JUS'f IFICATIVA:

s oLIcI'l''ÀÇÃo DE S PE Sr\

CONSIDERANDO os artigos 203 e204,da Seção IV, da Constituição da

Itepirblica Federativa do Brasil de 1988, que ttata da Política Pública de

Assistência Social;

CONSIDERANDO o § 5" do art.6'cla Lei n" 8.742, de 7 de ciezembro de

1993, Lei Orgânica da Assistôucia Social -- LOAS, que estabelece corrio

objetivo do SÚnS a implementação da Gestão do Trabalho e a Eduoação

Pennanente r:a r\ssistência Social;

CONSIDIT,RANDO o resoluçrit', rJo Conselho Nacional «le Assrstência Social

- CNAS nu 269, cle i3 de dezembto dc 2006- Norna Opetacional l3ásica de

Recursos Ilumanos do SUAS - NOBRH/SUAS ot'ir:nta a construção da

Política Nacional <Je Capacitação tr parlil do i'rrincí1;it-t cstruttttttrttc tjit
c1lucaçào pelmancrnte, na organização c na ot'erta dos 1:atainitrcs Íbrmativtls"

visando à contritruição coletiva no aprimoramento da capacidade de gestão, e

do trabalho desenvolvido uo atendimcnto à popr"rlerção, sob os princípios

ordenadores da descentralização e da participação;

CONSIDERANDO a Resolução do cNAs n" J3. de l2 ,le dezembro de

2012, quc apIOVa a Nonna Operuuiottel Básica clii Sistcina Linico dc

Assistência Social - N0l]/S[JAS;

CONSIDERANDO a Lei Fecleral f 12.435, de 6 de julho de 201 I que altera

a l-eino 8.742,de 7 de dezernbro de 1993, que dispõe sobre a crganização da

;\ssistência Social e institui o Sistema Unico de Assistência Social - SUAS;

CONSIDEITANDO a importância cla oÍ'erta qtraliÍ'icada e continlla de

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal do Assistência Social e

suuts unidaclt"'s:

CONSIDERANDO os serviços desenvolvidos pela Sectetaria Municipal de

Assistêlcia Social são cssenciais à populaçãcl Capelerrse que dela uecessita;

CONSIDERANDO que para a Política Nacional dc Assistência Social

PNASi2004 sàt-, funções cla Assistência Social: a proteção social; a vigilância

socioassistencial e a cletesa dos direitos sooioassistcttciais, sendo o SUAS

constitr-ríclo nacionalnrente pclos eixos estrutttt'atrtos iia gestào, clo

financiamento, do controle social e cla oltrta dt-' serviços, programas

bcneÍir:ios;

Secretaria fvlunicipal de Assistência Sclcia[.lN'['ER USSADÜ(s):

Contratação de empresa especializada para promovef a Capac:itação e

Fonnaç:ão inicial cla equipe municipal (supervisor e vi.sita<jorcs.) do Pnlgraila
Primeira lnfância no SUAS-Criança Feliz.

OT}JETO:

COhl SIDIITTAI\DO Lle erti arrés ,Ca Política l..1 acir.rnal dc f cl
I
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Permanente clo SUAS - PN1 EP UAS a pelo C'NAS Reso lução no 04,

de 13 de março de 2013, nasce a exigência da oapacitação continuada das

equipes clo SUAS-sisterna Único de Assistência Social. Nessa perspectiva. a

capacitação na política de assistência social, cleverá ter como princípio a

eclucação pennanente. A I'NEP/SUAS visa corroborar com a

profissionalizaçãc: do SUAS, que requer dos seus gestores. trabalhadores e

conselheiros novos cotrhecimentos, habilidades e atittrdes frente às

necessidacles da provisão dos serviços e benefícios s<lciais estabelece os

principios e diretrLes para a instituição da perspectiva político-pedagÓgica

iundudu nareducação peÍmanente na Assistência Social'

CONSIDERANDO PORTARIA MC N' 664, DE 2 DE SI1]'EMBRO DL,

2021 Consolida os atos normativos que regulamentam o Programa Criança

Feliz,?rimeira lnfância no Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

CONSIDERANDO que para alcançar seus objetivos, o Progmma Criauça

Feliz tem como principais componentes: I - a realizaçào de visitas

domiciliares periódiôas, p-or profissional capacitado, e de ações intersetoriais

que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o desenvolvimento cla criança

ri, primeila intância; II - a capaoitação e a eduoiição pcrmanente de

protissionais qLte atuam no Progruma, com vistas à qualificação do

àten<l imento e áo tbrt alec imento d a int ersetorialicl ad e ;

CONSIDERANDO as orientaÇões da portaria interministcrialn" 1, de 4 de

abril <le 2018, o Ministério do Desenvolvimento Social-MDS Deve

qualificar a oferta dos serviços e fortalecer a articulação da recle

socioassistencial, visandcl assegurar a complementariedade dtis ofertas no

âmbito clo St-lAS e da integração entrc' sert'iços, plogranlas c: bcncficios:

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Mtrnicipal cle Assistência

Social, instancia cle controle social, acornpanhar e fiscaliza periodicarnente a

oferta e garantia de os serviços socioassistenciais'

CONSIDERANDO Portaria MDS no lt3l20l5 AÍÍ. 23 A execução dos

recursos clo cofinanciamento federal deverá ser realizacla exclttsivamente uas

contas vinculadas aos respectivos Blocos de Financiatnento' Programas e

&]&.$,,RANDO POrtAriA MC N'580, DE 3I DE DEZEMI]RO DE 2O2O

Dispõe sobre as transterências de recursos pelo Ministerio da Cidadania, na

nrocÍalidade fundo a f'undo, oriundos de emenda parlamentar, de

programação orçamentaria propria e outros que vierem a ser indicados no

à-Ulto do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS e dá outras

providências

CONSIDERANDO cltte as Programações cle Custeio'l'enrpot'ário- GND3

rJc.vern: I atencler à finali<Jade estab'rlecida pela NOUTSLiT\S lResolução
CNAS n. 33 cle 1211212012 e Portarias que tratarn especificamente de cada

serviço/programa); e 2. obseruar a Resolução N' 109 dc i l/11/2009, quc

estabeleie u "Tçifi"ução Nacional de Serviços Socioassistenciais", onde

v

OS

,t
t

I
I
Á
I
I
I
!

\1



I-t}fl;r,trinr i'.,2'l L.ir'1 ici$-.)ü:ri cJe*

"effimgsfr&rewmen YMww#mE

CONSIDERANDO C)rientações Do Cuia Dc Emcndas Aquisição cnr

Custeio * 1'ópicos Gerais C)utros serv'iços de terceiros - Pessoa Jurídica-
Prestação de serviços técnicos profissionais;

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros no Fundo
Municipal de Assistência Social alocados em blocos específicos como:

Proteção Social Básica e Custeio Temporário- Estruturação da Rede de

Serviços do SUAS - Proteção social básica, sendo assinr fica evidente a

necessidade da execução destes recursos pelo rnunicípit,.

Desta tbrma, fica explicitado a necessidade de contratação de pessoa jurídica

especializada considerando os desafios enfrentados por uma gestão municipal

cla Política de Assistência Social para garantir a continuidade dos serviços

ofertados, pactuados nas esf'eras estadual, federal, bem corno atender ao

regramento legal que dispõe sobre o SUAS e as políticas setoriais of-ertadas

na Secrctaria Municipal de Assistência Social, justifica-se il contrutação dc
terceiros pâra a prestação de sen'iços especializaclos eln capacitaçào c

qualif icaçào dos trabalhadores do SUAS.

Ecluipes técnicas (supervisor e visitadores) do Progran'n Primcirn Infância no

SUAS,, vinculados a ProteÇão Social Basica

ÜBJETIVO: Capacitar equipe municipal de trabalhadores do Programa Primeira Infância
no SUAS- CrianÇa Feliz

C)umprir as normativas que regem o SUAS, orientações ministeriais através

clc portarias, rcsoluções do CNAS, cadernos e guias cle oricLrtações técnicas.

buscando desenvolver ações de Capacitaçào e Formaçào luttto a equipc

técnicas. Serão elaborados módulos didáticos, adotacla a exposição

participativa e dialogada com oficinas praticas, estudo cle casos, utilização de

recursos de multimídia, dinâmicas e cerlificação de couclusão de curso com

carga horária ,Je 20 horas.

V. ESTIMADO: 2.500,00

29, 28 e 00, Blocos da PSB, Custeio Temporário- Estruturação da Rede

de Ser'\y'iços do Stj AS - Proteção social básica.

PEIIIODO DE AQUISTÇÃO: agosto de2024.
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PLi I]LICO:

METODOLOGIA

l]o\TE

GABRIEI,A ALME LIVEIRA ARGOLO
Scc. N4unic, dc Assistência Social

I. DO OBJE'I'O:

'I-ERNIO DE REFERENCIA
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TIIRMO DE RE,FEREI\CIA

1. DO OBJETO: :.

l.l . Constitui objeto deste 'feruro de Rcferência a apreserttação de parâmetros e eletrleutos descritivos para a

of'erta de Capacitação e fbrrnação inicial para equipe municipal de trabalhadores do Programa Primeira

lplância no SLJAS- (iriança I,eliz" corn o ob.ietivo geral possibilitar a qualificação dos trabalhadores do

SUAS.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regirne de execução: indireto.

1,5, Prazo de vigência cla contratação: até 3l de agosto de 2024, a contar a assittatura do respectivo

i n strurnerrto contratual.

2, DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDANMNTO
LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o tbrnecirnento do objeto acinra especificado faz-se necessária em vista

da lecessidade da olbrta cle consultoria, assessot'ia e apoio técnico para equipes clo CRAS E CREAS com o

ob.jetivo geral possibilitar a qualiticação dos trabalhadores do SUAS, na perspectiva clo aprimoramento da

rlíi:r'ta e gestão dos sen,iços soçiotrssisteuciais. principalrneltte no aprirnoramento cla relação entre a proteção

social básica e proteçào social especial cle rnédia complexidade. curnprindo as trorrnativas da Política

Nacisnal De Assistêrrcia Social-PNAS. Baseanclo-se nos princípios do SUAS à Íbrmação continuada visa

proporcionar a participação e o diálogo dos sujeitos, propiciando a interação entre os saberes construídos e

vivenciados na reatidade cotidiarra. Nesta perspectiva, a construção de novos conhecimentos e de novas

práticas reflexivas. Para tanto, a Adrninistração preocupolr-se em realizar um proceditnento com a melhor

relação custo-beneficio rnediante a estipulação de critérios de aferição da qualidacle.

2.2. Assim. sugere-se a tlruralização de prclcesso de dispensa de licitação para o fornecintento do objeto

acinra especificado, sob o criterio dç. "iulgamento de lnenor valor global, visando ao atendimento dos

princípios da economicidacle e apresentatrclo a competitividade, lembrando que a ecollomia de escala está

selclo levada ern consicleração. oonsoante assevera o art. I 8, VII de o art.23, da Lei Federal n' 14.13312021.

prevalecendo, poftauto, uo prescutr; caso, a economicidade corna interesse da Adrnirristração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ,":' i:.

3.1. Os serviços objeto cleste'['ernro cle ltefbrência será prestado de fbrma indireta.

i.2. Os serviços deveriio ser prestaclos no N4urricípio de Clapela do Alto Alegre. com vigência até 3l cle

agosto dp2024, contaclos a parlir cla assinatura do contrato, coln a prestação dos serviços em conformidade

colr a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordern de serviço.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONI'RATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

i.3. Caso o ob.ieto não este.ia de acordo corn as especiÍicações exigiclas, a Secretaria Solicitante não o

aceitara e lavrara tenno cilcunsiunciario clo làto" que develá ser encatninhado a autoritladr.'sttperior, sob perla

de responsabilidade.

d. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

d. l. DAs OBRIC AÇÔnS».t CONT'I{.4'IANTB

v
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4.1.1. O{'erecer todas as condições c iníbrmações necessários para que a CONTRA'|ADA possa executar os

serviços dentro das especificações crigidas neste J'ermo de Referência:

4.1.2. Emitir rrota cle ernpenho a creclito do fbrrrecedor rro valor total correspondeute ao nraterial solicitado,
observados os proceclirnentos do Sistema cle Registro de Preços;

4. L3. Encarninhar a nota de ernpenlro para a contratada;

4.1.4. Prestar as especiticações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela C-ONTRATADA,
proporcionando todas as couclições para clue a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Aconrpanhar e Ílscalizar o objelo clo contrato por meio de um representante da Administração
especialmeute designado para tanto.

4.1.6. Notificar, par escrito. a C'ONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se fbr o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referêrroia;

4.1.7. Pagar a Íàtura ou nota Íiscal clevidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de

I{e ferêrrcia.

4.1.8. A Adrninistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua contiur"ridade ou quando entender que o contrato não rnais lhe ofbrece vantagem.

1.2, DAS OBITIGA(l(lt:S DA Ct) f\'['I{.A',I'ADA

4.2,1. Executar os serl'iços conÍirrnre especificações da proposta, com os recurses necessários ao preÍbito
curnprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco par cerrto) propostos pela administração
da Prefeitura Municipal cle Capela clo Alto Alegre/BA. confornre previsto no aft. 125, da Lei 14.133121'"

4.2.3. Responsabilizar-se por toclas as despesas diretas ou indiretas clos valores devidos aos seus empregados
no cumprimento clas obrigações contrtiídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiêrrcia ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do corrtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualilicação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e pre.iuízos decorrentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorrência de

rurotivo de força nraior, apurailos na fbrma da legislação vigente, e clesde qLle comunicados a

CONTRATAN'|E no prazo de 48 (quarenta e oito) lioras do fato, ou da ordern expressa e escrita da

CONTITATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer l.bnna, rlem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nern subcontratar qualquer clas prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Refbrência ou na minuta de contrato:

4.2.8. Responsabilizar-se pclas clespesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas. lj'etes, seguros. deslocarnento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer oLltras que

incicÍarn ou venharl a incicÍir na cxecrrçtio do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as nonlras e condições do Termo cle Referência e seus anexos, que integram
c'ste contrato, independente da transcriçào.

4.2.10. Reparar, corrigir. renlover, reconstruir or"r substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados em que se veriÍ'icarem vícios, def-eitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

rnatcriais empregados, a critcrio da Administlação;

1.2.11. Utilizar empregados habilitaclos e corn conhecirnentos técnicos dos serviços â sererr executados, de

confbrmidade com as nonnas c cletcnninações em vigor;
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-5.1. A gestão e a fiscalização do preserrte coutrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo
N4unicillal de Assistência Social, a Sl'." Juliany Pereira [.inra, irrscrito na matrícula sob o no 200680,
lespcctivanreute. atis qrrais cornpetila clirinril us dúvidas que surgirenr lro curso da execução do contrato e de

iudo clar'á ciência a Adnrirtistraçãro.

5.2. A iiscalizaçào dc cpre truta csta,:lirusula rrão excluí ttem reduz a rosp«rtrsabiliclade cla CONTRA'IAI)A.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperf'eições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da CONTRA'I'ANTE ou de seus agentes e prepostos, em conforrnidade com a Lei
14.1331202t.

5.:1 . O Ílscal do contrato arrotará crr lcgistlo próprio todas as ocorrências relaciorraclas conr a execução clo

contrato, indicando dia. nrês c auo, trenr corna () norlrc dos ernpregados cvcntualurctrte envolvidos.
dctenninarrdo o quc lirr ticccssírri() ít rr-'gularização das faltas ou defeitos otrserr,'ados e encaminhando os

apontamentos a autoridade cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CnrTÉRrOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.i. O valor previarnente estimadcl cla contratação deverá ser compatível corn os valores praticados pelo
rrercado. corrsicleraclos os preÇos c:onstantes de banccls clc dados púrblicos e as quantidades a serent

conlratadas. observadas a potcncial econornia tle escala e as peculiaridades do local tle erecução do objetci:

6.2. O valor estirnaclo será clcllrridti" portanti). cour base no melhor preço aÍ'erido par meio da utilização dos
parânretros previstos no § l"do art.2-) da l-,ei no 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimacl«r da contrataçào terá caraÍer sigiloso, com a devida classificação do nível de

acesso, sem prejuízo da divulgaçã«l do detalhamento dos quantitativos e das dernais informações
ruecessárias para a elaburaçãcl das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle
inlc'r no e externo.

7. DIi,SCRIÇÃO DA SO[,tlÇÃü (]OMO tiM TODO

Será selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor otêrta, assim considerada a menor proposta por
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte fonna:

7.r. HABTLTTAÇÃ() Jr-rRÍDrCA:
7,1.1. A Hatrilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Íl) Registro Conrerlciai, r'lo caso tlc enrpresa indiviclual:
b) Ato Constitutivo. l.istatuto ou Cltintrato Social em vigor. devidamente registrado, c'111 se tratando cle

sociedades comercitris, com suas alterações supervenientes ern vigor ou última alteração consolidada
e, no caso cle socieclade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios cle eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitr.ltivo, no caso de sooiedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorização. enr se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionameltto l1o

país. e ato de registro ou autorização para ÍIncionanrento, expediclo pelo ór'gão colttpetente, quando a

atividatlc irssirtt,r urigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAI", E TRABALHISTA:

7.2.1,. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova cle irrscriçãu no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Irazenda (CNP.l/Ml;t:
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b) Prova cle l{etr;ularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão
conjunta negativa cle cJebitos relalivos a tributes federais e da Dívida Ativa da [Jnião fornecida pela
Secretaria da Receita Fedcral do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova cle rcgulariclade com a Fazenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede do
licitante;

d) Prrrva cle regrrlaridade corll a Fazenda Municipal relativo ao douricílio ou sede
do Iicitante:

e) Pr«rva dcr regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 1'empo de Serviço
(FGTS), através do C'erlificado de Regularidade do FGTS -CRF:

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certiclào negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA:

V.3.1,. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta

ac> dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa dc íàlência ou concordata expedida pelo clistribuidor da sede do licitante válida na

clata da entrega das propostas e de início cia abeftrrra dos enve lclpes. Claso o docurlcnto não consigne
prazo de validacle. serir corrsitJerada r,álida a certidão conr data de expedição ou revalidaçâro dos últirnos 60
(sessenta) dias anteriorcs data da realização da licitação.

7.4.. QUALIFICACAO'I'ECN ICA :

7.1.1. A Qualificação 'fécnica será cornprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Cornprovação de apridãr) para o desempenho de atividade pertinerrte e conrpatível em características.
quantidades e prazos conr o objeto da licitação, através da apresentação de urn ou mais atestados
fornecidos por pessoas jurídicas cle direito público ou privado.

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8. l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

TINIDADE PRO.I []'I'Ü/,{'I'I V T I)ADE

9.1. A contratação será realizada com lunclarnento na Lei Federal no 14.13312021, clevendo observar as leis,
decretos, regulamentação, portarias e nonnas Í'ederais, estaduais e municipais diretarnente e indiretamente
aplioirveis ao ob.ieto cla contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado clever o ser observados os docurnentos abaixo. as:;im coma toda a

legislação municipal, estadual. fêderal pertinente, independente de citação:

., Códigos, Ieis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - AIIN'I';
r Normas regularrrentadoras do l\4inistér'io do Trabalho e [::mprego 'ftiM;

ELTIM IiNTO DE DI.]SPTSA FOiYtE
07ll - l-'undo Mrnricipal

de Assistência Social
1055 Manutertção illrs Ações do

Progranr a Clriança F'e I iz
33903900 - Outros Serviços dc'

'l'erceiros - Pessoa Jur'íd ica
I .660.0000
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r Outras normas aplicírveis ao ob.leto do ílotttraro.

r0. DA ESTIMATTvA Do vALOR DA coNTnateçÃo

I)ara cÍ'eito desta contratação, o orçanlcnto cstimado, correspondente ao critério nráxinro de aceitabilidade do
preço global é de: R$ 2.500,00 (clois mil e quinhentos reais).

\/

0i

V. UNTDrscrlrÇÃ()

20 horas 2.5 00'00 2.5 00,00

Contrataçàti cls eulplcsir e srleciirli'zada para
prestação cle ser\'iços. clc treinalllelltos e
capacitações para promover il Capacitação
e Formação inicial cla eqLripe municipal
(supervisor e l'isitaclorcs) clo Iirclgranla
Primeira InÍância no SLIAS-CrianÇa lrehz,
Desenvolvendo atirricladcs teoricas e

práticas tais cclurtl:
Moclulo I- Prograrlla Criança F ehzl
Prin-reira Infância no SUAS: A Política de

Assistência Social e o l\zlarco l-egal da

Printeira hrtância; 0 collceito ile ['rimeira
Infância; Aspectos introdLrtorios clo

ProgrAma CrianÇa Feliz ,\s eLluipes.

Modulo Il- Guia para Visita Domiçiliar
(GVD) e cuidados para o Desenvolvimento
da Criança (CI)C); A importância cla Visita
Dorr-riciliar; A equipc clc ltet'erência do PIS

e a lrnportância tlo Plitnejarttcntu; A
importância clcl t]rincar Quern e o

cuidadtlr, Clr"riclanc{o do clcscuvulvimento
da criança; Recomenclações conl relação
aos cuidados para o desen\/olvintento da

criança: Oric'ute a tanrília sobre o

desenvolvimerrto da criança: Brincando e

comunicando-se conr as ct'iançals Orieltte
0 cLridador' ( I 0 horas).

(i ,.,\. I3 l{. I F. I ,;u A [, VÍ ti ()
Sçc. Munic. de Assistência Social

Capela do Alto Alegre/tlA,09 de Agosto de 202,1.

AITGOLO

I

\rí

a TOTALTTEM
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DEcRETO MUNICIPAL N"- OO1, DE O1 DE JANEIRO DE. 2024

DrspÕE soBRE A NOMEAÇÃO E ATRtBUtçÕeS
DA COMTSSÃO E AGENTE DE CONTRATAçÃO
GONFORME A LEI N". 14.1 33121 E DA OUTRI\S
PROVIDÊNCIA.S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgâni:ca do tt/unicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Fecleral rro. 14.13312021 , no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de LicitaçÕes e Contratos
Ad min istrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no.14.133/2021 , dispõe
que caberá a autoridade máxima do orgão promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6", inciso V, da Lei Federal
n". 14.133/2021 , agente público e o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art.8o da Lei Federal no.

14"133/2021 , a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre serviclores efetivos
ou empregados publicos dos quadros perrnanentes da Adrrrirristração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

Praça Joaquim Machado, 17O - Ceritro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.A97.111IOOO1-94

prefeituradecapela@yahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)365A-222| E-mail:prefeih"rradecapela@yahoo.com
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DECRETA:

Art. 1o - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública tVl unicipal de
Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos
seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licrtações e aos procedimentos
auxiliares:

1 Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
Serviços Administrativos, Matrícula n". 201.O51 , vinculada à

Secretaria [\/unicipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vinc,ulada à Secretaria [\rlunicipal
de Administração e Planejamento - ÍVlElvlBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula 200.810, vinculada à Secretaria Municipal de
Adnrinistração - MEMBRO;

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento cle Serviços Adrninistrativos, matrÍcula no.

201.O51 , vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art.30 - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equ ipe de apoio e
responderá inclividualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

Praça Joaquim Maclrado, 17A - Centrr-r - Fone/fax: (-"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que
observados os requisitos estabelecidos no arl. 70 da Lei no. 14.133121, o
agente de contratação poderá ser substitu ído por comissão de
contratação forrnada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

Art. 40 - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.5" - Ao Agente de Contratação, ou, conforrne o caso, à Comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública
ll - receber, examinar e decidir as irnpugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verif icar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

\-'
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído
competente e propor a sua homologação.

a autoridade

Agente de contratação será
necessário, pelo orgão de

de controle interno, para
execução do disposto na

1o A Comissão de Contratação cond uzirá o Diálogo Competitivo,
cabendo-lhe, no que couber, as atribuiÇôes listadas acima, sem prejuízo
de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que sê referê.á, Lei n". 14. 133, de 1"

de abril de 2O?-1 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art- 60 A Comis,sáo de ContrataÇão e o

assistida ern seus trabalhos, quando
assessoramento jurÍdico e pelo orgão
,Jesempenho das funções essenciais à

legislação aplicável.

Y,

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do tVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito Municipal
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PROPOSTA COMERCIAL

À Secretaria Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre/BA

Prezada, Gabriela Alrneida de Oliveira Argolo.

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho-lhe uma proposta comercial

para contratação de pessoa jurídica com cornpetência e experiencia técnica na

área, sobre realização de Capacitação para Equipe do Programa Primeira

lnfância no sUAS- Criança Feliz do Município de capela do Alto Alegre-BA.

Desde já, me coloco à vossa disposição para prestar quaisquer

esclarecimentos que se façam necessário.

Capela do Alto Alegre, 01 de agosto de 2A24

IVlarcela Roque dos Santos
MR Consultoria e Assessoria
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,I . JUSTIFICATIVA

A prêsênte proposta tem por finalidade a prestação de serviço

especializado para capacitação dos trabalhadores do SUAS do município,

considerando as diretrizes e princípios da Política Nacional de Educação

Permanente do SUAS - PEP- SUAS, para o aprimoramento e efetivação da

Política de Assistência Social no municÍpio, bem como através de capacitações

o município terá a disposição equipes aptas para o cumprimento das normas e

diretrizes que regulamentam o Programa Criança FelizlPrimeira lnfância no

Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

2U, OBJETO

Contratação de empresa especializada para promover a Capacitação e

Formação inicial da equipe municipal (supervisor e visitadores) do Programa

Primeira lnfância no SUAS-Criança Feliz'

S.METODOLOGIA:

Cumprir as normativas que regem o SUAS, orientações ministeriais através

de portarias, resoluções do CNAS, cadernos e guias de orientações técnicas,

buscando desenvolver ações de Capacitação e Formação junto a equipe

técnicas. Serão elaborados módulos didáticos, adotada a exposição participativa

e dialogada com oficinas praticas, estudo de casos, utilização de recursos de

multimídia, dinâmicas e certificação de conclusão de curso com carga horária de

20 horas.

Realizar Capacitação desenvolvendo atividades para o [Vunicípio de

Capela do Alto Alegre como:

lVlodulo l- Programa Criança Felizt Primeira lnfância no SUAS: A Política

de Assistência Social e o Marco Legal da Primeira lnfância; O conceito de

primeira lnfância; Aspectos introdutorios do Programa Criança Feliz As equipes

cN PJ : 52998. 2661 OO01-7 I
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE-CENTRO. CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA CEP :44645'000

Contato: 75-988143-4206 E-mail: belroquernr@gmail.com
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OSpêf nos níveis de governo e suas funções; O trabalho em rede e o Comitê

Gestor lntersetorial, ( 10 horas) .

lVlodulo ll- Guia para Visita Domiciliar (GVD) e cuidados para o

Desenvolvimento da Criança (CDC); A importância da Visita Domiciliar; A equipe

de Referência do PIS e a lmportância do Planejamento;A importância do Brincar

euem é o cuidador; Cuidando do desenvolvimento da criança; Recomendações

com relação aos cuidados para o desenvolvimento da criança; Oriente a família

sobre o desenvolvimento da criança; Brincando e comunicando-se com as

crianças - Oriente o cuidador (10 horas)'

5. CONDIçOEs e PAGAMENTO

O valor será pago em parcela única mediante emissão de nota fiscal e

certidÕes negativas.

VALOR TOTAL EM REAIS: 2.500,00

A proposta financeira, tern validade: De 30 dias, contados da data de seu

recebimento, a qual poderá estar sujeita a modificações que possam resultar em

novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação de

Serviços. Seguem em Anexo certificados que atestam a capacidade técnica'

lVlarcela Roque dos Santos
MR Consultoria e Assessoria
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cNPJ: 52998'266/o0ot-79 
.RE-BA cEF :44645-000

RTJA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE-CENTRO- CAPELA DO ALTO ALEI

Contato : 7 5 -988143'4206 E-m a i I : bel roq uem r@ gmai l'com

EM REAIS: 2.500,00VALOR U



wwffiffiffiw ffiw
"Aprirnorando a Gestão e

Disseminando o Ürrnhecirnento"

\-/

v

3 {i Pi 
:[' l,t: §-rr1;firilr)

PROPOSTA COMERCIAL

A Secretaria Municipal de Assistência social de capela do Alto Alegre/BA

Ref: Proposta Comercial para Capacitação da Equipe do Programa Primeira lnfância no

SUAS - Criança Feliz

Prezada Gabriela Almeida de Oliveira Argolo,

cumprimentando-a cordialmente, temos o prazer de apresentar a seguir nossa proposta

comercial para a realização de capacitação da equipe do Programa Primeira lnfância no

SUAS - Criança Feliz, nó município de Capela do Alto Alegre/BA.

senhor do Bonfim, Bahia 01 de agosto de 2a24.

sUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o conhecintento"

CNPJ No: 20. 1 25.26510001 -23
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1. OBJETO

Contratação de êmpresa especializada para promover a capacitação e formação inicial

da equipe municipat (supervisores e visitadores) do Programa Primeira lnfância no

SUASCriança Feliz.

2. DEScRtçÃo Dos sERVIços

Formação presencial, com conteúdo teórico e prático, abordando aspectos essenciais
paru a compreensão e realização das visitas domiciliares do Programa Criança Feliz. A

capacitação do GVD (Grupo de Visitadores Domiciliares) e CDC (Centro de

Desenvolvimento Comunitário) visa a qualificação das ações do Programa Criança Feliz

e os impactos nas políticas de atendimento à primeira infância, incluindo seus desafios e

oportunidades. A formação totalizará 20 horas'

3. JUSTIFICATIVA

A contratação visa a capacitação da equipe do Programa Prirneira lnfância no SUAS-

Criança Feliz, com o objetivo de qualificar os trabalhadores do SUAS. A necessidade de

formação inicial envolve técnicas de trabalho com famÍlias, gestantes e crianças na

primeiia infância. Os conteudos devem promover um saber reflexivo, estimulando a

construção de novos conhecimentos e práticas.

4. CONDIçOES E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcela única, mediante emissão de nota fiscal e

apresentação das certidões negativas'

. Valor Unitário em Reais: R$ 3.000,00

' Valor Total em Reais: R$ 3.000,00

prazo de Validade da Proposta Comercial: 30 (trinta) dias, a contar da data final

estipulada para a sua entrega.

Senhor do Bonfim, 01 agosto de 2024-

v
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CNPJ No: 20. 1 25.26510001 -23
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PROPOSTA COMERCIAL

Seçretaria Municipal <le Assistência Social de Capela do Alto Alegre/BA.

Prezada, Gabriela Almeida de Oliveira Argolo;

Cumprimentando-a cor«lialmente, encaminho-lhe uma proposta comercial para

contratação de pessoa jurídica com competência e experiência técnica na éxea, sobre

reayzaçáo de Capacitação para Equipe do Programa Primeira tnÍância no SUAS-

criança Feliz do Mr.rnicípio de capela do Alto Alegre-BA.

Desde já, me coloco à vossa disposição para prestar quaisquer: esolarecimentos

que se façam necessário'

salvador/BA. 01 de agosto de 2024
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l-JUSTTFICATIVA
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A presente proposta tem por finalidade a prestação de serviço especialízado para

capacitação dos trabalhadores do suAS do município, considerando as diretrizes e

prilcípios da PolíticaNacional de Educação Permanente do SUAS - PEP- SUAS' para

o aprimoramento e efetivação da porítica de Assistência Social no município, bem

Çor11o atraves de capacitações o município terá à disposição equipes aptas para o

cumprimento das normas e diretrizes que regulamentam o Programa Criança

FelizlPrirneira Infância no sistema Único de Assistência social - suAS'

2.OBJETO

contratação cle pessoa juríclica com col)1petência e capacidade tecniça para

realrzar capacitação da equipe municipal do Programa Primeira Infância no suAs-

t riança Feliz.

3-ME'TODOLOGTA

cumprir as normativas que regem o SUAS, orientações ministeriais através de

p,rtarias, resoluçiles do CNAS, portarias ministeriais e guias de orientações técrricas'

buscando desenvolver ações de Capacitação e Formação iunto a equipe municipal do

programa prirneira Infância no suAS- criança Feriz. o co,teúdo desenvolvido em

rtois Blocos de t'orma teorica e prática, será emitido certif,rcação de conclusão de curso

com carga horária de 20 horas.

Realizar capacitação desenvolvendo atividades para o tvlunicípio de capela do

r\[tO Alegre colno

Bloco I-- Programa crian ça Felizl Primeira lnÍância no sUAS: A Política de

Assistência Social e o Marco Legal cla prirneira Infância; o concc:ito cle Prirneira

Soi*dçc*g ÂssWSsür;,ffi, ütlEt§uitÜrln E IUgntss LTÜA

ü r'iFr .r : 33.Sfi S"üS8'{}*ÜtlA*
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ln Íânc ia; Aspectrrs introdutórios clo Programa Criança Feliz As equipes do

niveis cle governo e suas tirnções; o trabalho em rede e o comitê Gestor Ifitr§teffi,§üft§

( 10 horas) .

Blooo ll- Guia para Visita Domiciliar (GVD) e cuictados para o Desenvolvimento

cla criança (cDc); A importância da visita Domiciliar; A equipe de Referência do

plS e a lmportância do Planejamento; A importância do Brincar Quem é o cuidador;

Cuidando do desenvolvimento da criança; Recomendações com relação aos cuidados

pafa o desenvolvimento rla criança; oriente a famíiia sobrc o desenvolvimento da

criança; Brincanilo e corlunican<lo-se com as crianças - Oriente o cuidador (10 horas)'

s- CONDIÇOES E PAGAMENTO

o valor será pago em parcela única mediante emissão de nota Íiscal e certidões

rlegativas

VALOR UNITÁRIO: 3.9OO,OO

VALOR TOTAL: 3.900,00

A proposta financeira, tem validade: De 30 dias. contados da clata de seu

rccebimento

Salvador/BA, 0 i agostu tiç 2024'
v

. r. LilrLtlL

,N ffi {[-&. '§"Xeffi& §ef't

ro'*' fl-"' i"} .* r,.If,rr*r'}'t4fu 
;;"*L*- #*1'-**-t-

T#§ süL§ffiÂ-ffiffi
ü # ffi ffi ffi ffi r,l AÇA* rÉthil tt&

$pledmdw &sstr§sffirEffi, {},üffi§ilâtüris e §uerrto§ I-YÜÂ

il Nt.' i 3i3 &ffs.s§ffi.{"}t}{}}j4{"}

[ .. ft:i * i I i,,,.-i ?-] l] I [ *ri.,,,;r.. r.) {,i f #Ü * fY} SU f,t 5. i: * I,:t. t} I

r)
,r'''--'i! [ a''.,t À" &..-C*i*



ffiuruf#ilp*,ffi ffiffi ffi&pffiL& mffi d&[-Tffi S,tffiffiffiffi

r;' Ê1fl,ffi, N §e PUBIIç Â FJI. il f^Ilt fFAi-

§ffiHTtnÃo NHGATIVA mE TffilffiUTü§ MUN!#lpAls

N§ 00G0011§12{}?dl

§mlsseo: 0Sí0SXâSâ*

V*lld*del ü41'ttríâS34

Dr*ter Irnprms.ç§ç fitir I':ri',J[:'',''

MAR#§{-A ÊüQ#§ ÇONfSULIOftTÁ ÊA§§frSSSHíA truiá

tüA. ###"SSf" §$ffS$f '§#

#f{F*f ; S P. 9 S8. 3$§/fi00í'f$
Sf{Â§: f$A$'dlfl#
ftUÂ HUA T,?O

Ç,4S4

trrrurr+#
d464S-S$0 - tAPgI*A 0# ALrü ÂIEGRÊ * SA

v

EM cUl,lpRlMENTo Ao DEsPÂcl,to Íxl{RÀqg Ek! PETIÇÃQ .PR{).T0CÇLADÀ 
NHSTE Ülli|;]:i

REs$Ari/ADo * o,*rnró ii"F&"EúóA ryüit"l r'aüürirínr'oÉ truscReven E ÇOBRAR DlvrDr'ls ir'-'

vENHAhl A sER ApURÂoas, crnnrrÇo I4RA gi'ôIüiõb§irrls-úr..tçgrfo QUE. MANDANoÇ R§!i'{:;:; i
os RÊÇrsrRos DA orvr'A ArvA rNscRrrr xEÀü-àãrnnriilÃo, ventricóu'se A lNExr$rrN.lA :" ;

DÉBrTOs RELATTVOS A lNSCRtÇÃo ncrue" e pnn'n êciiriiÀÀ.'iE'ieiúrNet çuE rossr EXrRírrir'\' Í'': I

ITNTTOAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MLINICIPAIS,

üB§:üUALQUER RA§URA OU Eh{ENPA TOHt\iÀR'dt NULO HSTI SOCIJMENTI]

V

:

:

I

rb, tl!1,1,'

ji

l'

i

' .t r' ',r lj



3't fi7 |')ü24, 23 /+í: Consi-iiia Rec. rlarioade do EmpreEair:r

()(

Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF

52.998.266/OAO1-79
MARCELA ROQUE CONSULTORIA

R RU C LOT NOVO HORIZONTE / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA / 44645-000

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:25/A7 12024 a 23/08/2A24

Certificação Número: 20240725 10386 L64635 IO4

Informação obtida cm 3L107 /7A24 23:45 : 38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1t1
htlns:ilccnsulta- -t'.c,a!xa.criv,hr/ro[ls,.ri{aç;lipages,rconsultaEmr regador jsí



GOVEIT.NO DO ESTADÜ I}A BAT{IA

S E,C RE'[A RIA DA N' AZ.r,I{ DA

Ernissão: 31 107 12024 23:46

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No i 2A243239211

Frca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ariva, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

i-_mitida em 31lOl DA24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

\É/

RAZÃO SOCIAL

CN PJ

52.998.26ilA001-79

INSCRtÇÃO rsrnDUAL

Págirra I cle I lle lCertidaoN egativa. rPt
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CERTIDÃO NTGATIVrA DE PúST1f,OS TR'ABâI:EISTâg

|Jorne : MARCELA RCQUE

FILIAIS)
CONSULTORIA E ASSESSCRIA LTDA (MATF'IZ E

Ci\PJ : 52 .998 .266 /000L-7 9

Certidão no: 52680 198/2024
Etxpeclição : 3L 1 A1 / 2024 , às 23 : 41 :5L

ValiCadei 21 i0!i2025 180 (cento e

ie sLta expediçãc'
oitenta ) cias I ccntados da cJat.a

cerLifica-se que MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (IIIATRIZ E

EILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 52.g98.266/OOOL-19, ttÁO CONSTA

cromo inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist'as '

Certidão emitid.a com base nos arts . 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão

clas Leis do T'rabalho, aCrescenLados pelas Leis nS ' 
o t2 '440/20L1 e

L3.46't /2071 , e no Ato oL/2022 da CGJT, d€ 2L de ianeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
I.In caso cle pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
i,r 1-oCr:s os seus estabelecimentos, aqências ou filiais'
r\ aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do TrÍbunal superior do Trabalho na

internet (htLp : / /www. tst. jus ' br)
t-e rt j-clão emitrda grar-uitarnenLe '

\,,
rNFOR!,ÍAÇÃO TMPORTAIiITE

tir,., tsanco Nacional cle Devedores Trabalhistas const-am os iados
necessários à -identificação das pessoas naturais e jurídj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes

estabelecidas em sentença conclenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenLos previden cl-ários, a honorários, a custas, a

e mglLtmenLos ou a recolhimenLos determirtados em Iei; ou decorrentes
oe execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do

Trabalho, comissão ce ccnciliação Prévia ou demaís titulos Quêr por

disposição legal, contiver força executiva'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrroÃo NEcATIvA oe oÉeltos RELATrvos Aos rRlBUTos FEDERI\|S e I oivlon
ATIvA oe uulÃo

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
C N PJ: 52.998.266/0001 -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

rra Receita Fe<Jeral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passiuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 dejulho de 1991.

n aceitaÇão cesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 23:48:15 do dia 3110712024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2710112025.
Córiigo de controle da certidão: 7D3B.018E.F2FD.13FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-/



PRÊTEITURA I\4UNICiPAL ÜE

prefeitura MuniciBal de Capela do Alto Alêgre
Secretaria Nlunicipal da Fazenda

Coodenadoria de Atividades EconÔmicas

Certidão Negativa de Débitos de ISS

lnscrição Municipal :000.00 1 .507 1001

C N PJ : 52.998.266/0001'7 9

CONITibUiNtE :MARCELA ROOUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Endereço :RUA C No 20 ,*******************,CENTRO- CEP :44645-000

(-.'.,i;iico que o contribuinte da inscrição acima está em situação regular, até a presente data,

ies:j.1ir,ar-rdo o direito da Íazenda municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apurada'

Código de Controle t1a Certidão :OCSVHSVDTZCAXLNLN3SHYH4ÍVl

Ernrssão autclrizada 15.45.34 Quinta-feira 01 Agosto 2424

'áiirio ate a clata 2024-08-05
'\/

É_sta certrdão fol emitida pela página da Secretaria da Fazenda Municipal, no endereço www.sefaÍn'com

br e sua autenticidade pode ser confirrnada utilizando o código de controle acima'

\-/
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CERTIFICADO

Certificamos que Marcela Roque Dos Santos participou do Assessoramento
Técnico para Alinhamento do Programa Primeira lnfância no SUAS e a
Proteção Social Básica, com a duração de 06 horas na Uneb Campus l, no dia
25 de Março de 2019, no Município de Salvador.

Tema:

"lntegração entre o Programa Primeira lnfância no SUAS e a Proteção Social Básica

- Limites e potencialidades do Programa".

Leísa Mendes de Sousa

Superintendente de Assistência Socia I

SAS/SJDH DS

Trabalho e Educação Perrnanente no SUAS
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CERTIFICADO

CertiÍicamos que Marcela Roque dos Santos concluiu a CapaciÍação de Supetisores Municipais

do Programa 
-Pfimeira 

Injôncia no SUÁ\, realizada no município de Inhambupe entre 19/l)8 e

27108t2019. Os conteúdos ministrados foram: o "Guia de Visita Domiciliar - GVI)" (40h) e

"Cuidados para o Desenvolümento da Criança - CDCi' (40h), totalizando 80h (oitenta horas).
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Certificamos que MARCELA ROQUE DOS SANTOS (CPF no 053.081 .225-80) participou da Ação de Extensão

-cRtANçA É pRtoRtoADE No pLANo MUNtctpAL DA rRTMETRA tNFÂNcn: UMA AçÃo DE PARGERIA ENTRE

A RNpt E A UFMS", realizada pelo(a) Faculdade de Educação da Fundação Universidade Federal de Níato Grosso do

Sul no período de O510412020 a 0511012020, com carga horária de 65 horas.

Milene Bartolomei Silva
Coordenadora da Ação

Milene Bartolomei Silva
Diretora - Faculdade de Educação

ffi «r§singtçrc í_.:-,rtit'irado as5ina.jc eieti'o,'ricüi'Tlçiri:,. Â. .iuienticid*de poce ser

ffi ffi&ffi§ ::, : H' ã,:r,i:':;;í:il;ã#; ;,í#J 
ia r * f I rnl à í I ü íi r )

Emitido em 30/10120?0 08 48 .J5
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Acesse .ccÍl'i"nrivaildar-ce í:era verifir:ar e ste certificado e valido, gMPF i IJN4R

8q 5e m iná rio lnte rnaciona I da Marcü Lega I

da Prinneira Infância'( .r.t ,1,_t 
_:

; "', i..j : it !.: t,l

3ç1srfl{x;.r-"9*l dsr

I.r,tlftf*l t;1 [trÍ j:lttCi i

CtrRTIFICADO

Certificamos que MARCELA ROQUE DOS SANTOS participou do(a) VIII Seminário

Intemacional do Março Legal da Primeira Infância em Brasília, durante o período de

3010312022 a31/0312022, com carga horária de 16 hora(s).
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I--r,e1itl \,lll se ntinário Inrernacional do nÍare rl Legal da Primcir':l Infância

Participante: Marcela Roque Dos Santos

ProgYamação:

30/03i2022 - 09:00 - Abertura OÍicial

A[]urlu!'?r otlcial uolll pl'cst-nt'li t'lu aut'olitiadcs'

3010312022- 1l:00 - l\tcsa l: Avanços na Escuta das Crianças no Brasil

Merodologias sensiveis para eseuta das crianças na primeim inÍância Isabella (iregory Coordenadora do Proleto URBAN 95

no CECItiDra. Silvia l]clcna Vicira Cruz. Univcrsidadc Fcdcrat do Ccar[" 1

30tO3t2022 - l5:30 - Mesa.i: Educaçâo na primeira inÍância: acesso, qualidade e financiâmento

Acesso à educação infanril e o Índice de Necessitlade de Creche Luissa Amújo, Gerente de Relações lrstitucionais e

Governamcntais. Fundaçào Maria Cecília Souto Vidigal Financiamc[ "]

31103/2022 - 09:00 - Painel l: Experiências e perspectivas multissetoriâis e interinstitucionais na Regl"'l

Do Pâcto Nacional pela Primeira Inlãncia à Lei Municipal pela Prinreira lnfrnciaMichelli changnran, Juíza de Direito da

Comarca de Nova Odessa, Tribunal rlc Justiça dc São Pauto Da capa["']

3llo3t2o22 - ll:40 - Painel 3: Experiências e perspectivas multissetoriâis e interinstitucionais na Regl"'l

Do Pr(lglama lramília qut Acrrlhe ao í,lano Municipal pela Printcira Inlãncia de Boâ VstÚRR Jarraína lremeira Brock

Pim(ntel. Secretária Municrpat tle Cestào Social Glória Maria Sottto lvlaior C[" ]

lllOS:ZIZZ- l6:00 - painel -{: Íjxperiências e perspectivas multissetoriais e interinstitucionâis nâ Regl"'l

A interface do Programa (inança feliz com os Serviços de Acolhimento, em Mato crosso do Sul Elisa Cléia Pinheiro

Rodrigucs Nobre, Secrclárir Estadual e Alessandra Gomes da Silva Nery' Coorde["']

-111{}3i2022 - l8:30 - l-ançarnento dà (:àmpànha Nacional dc Stnsibilização de Candidato§ à Presidência l"'l

[n1 fgmulação

Acessc https.i/doity,com .br lvalidei'-certittcacf .:fr{âverifrciif 3e este certificado e valiüo. Cocligo c1e velicaÇact 'ii\'4frPlUlvlR

1-r. al I{ rasília

Data: 30/0312022 - 3l l{l3l2t}22

30t0312022- I0:00 - Painel Internâcionâl Integrado - Cidadaniâ, Participação e Primeim lnftincia: co["'l

A participaçào das crianças dcsdc a convcnçâo dos Direitos da criança: cxpcriências na ltália Juiza carla Gârlani'

Presidente dell'Autoritá Carante per l'lnfanzia e Adoles[ '.]

PâlestraÍrtes: Juíza Carla Garlatti. Maria Estc!a Ortiz Rojas. Stcfania Maggi

$r$D022 - t 4:00 - Illcsa 2: Dcsatios da pandcmia pârâ a protcção, scgurançâ alimcntâr, àssi§tônciâ ["'l

Os nrirltiplos impactos da pandemia ria Covid-19 no Brasil sobre crianças -A.na Cláudia Cifali, Advogada do instiruto Alana

Impactos da pandcmia sobrc a saúdc fisica c mcntal das crianças,[" .]

3tt0312022 - l7:00 - Mesa 4: Primeira tnfância e objetivos de Desenvolvimento sustentável

Avançando no monitoramento dos ODS e à cultura de avaliação do desenvolvimento infantil: Índice de Desmvtrlvitrento

lnfantil ECDl2030 Elga Filipa dc Clasnt. Espccialista em Estatistica e Mo["']

3lII3jZOZZ - l0:20 - painel Z: Exp€riêncir§ e perspectivas multissetoriais e interinstitucionais na Reg["'l

Elaboração do Plano Estadual da Primeira tnÍãncia no Rio Grande do Sul Carolina Drugg, coordenadora sdjunta do PIM e

mcmbro da coordcnação do Comitê Estadual Intcrsetorial da Primcira InÍ?["']

31103i2012- l4:00 - Painel 4: Experiências e perspectivas multisetoriais e interin§titucionais nâ Regi["'l

presidente rlo painel: Deputada Íêderal Têreza Nelma. Coordenadora da l-rente Parlamentar da l'rimeia llf;incia tia Regiâo

Nordcstc lnrplantação do Plano Esudual da Primeita lnfância do [ ".1

3110312022 - l7:30 - Agenda de Compromissos para a Primeira Infiincia

Agenda transversal como estratégia orçaurentária para os planos rnunicipais pela primeira ürÍància Robeno Wagner'

Analista de Políticas Sociais, Ministério da Economia I-uciana Siqueira' S[ ']


